                     PROJETO DE LEI Nº              DE 2.015

                          INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O FESTIVAL SABOR DE BAR E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º – Fica incluído no calendário oficial do município de Sete Lagoas o “Festival Sabor de Bar”.
      Art. 2º – O evento que se trata esta Lei tem como objetivo valorizar a culinária, fortalecendo o relacionamento com clientes, parceiros e fornecedores, movimentando o comércio de bares no município de Sete Lagoas.
         Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 24 de junho de 2.015

Euro de Andrade Lanza

Vereador  PP – Partido Progressista

JUSTIFICATIVA

       O Festival Gastronômico mais animado de Sete Lagoas “Sabor de Bar”, é um evento bem organizado com ambiente agradável e que promove uma ampla divulgação da gastronomia com grande movimentação na mídia, objetivando o envolvimento de toda a sociedade setelagoana, valorizando a culinária do município.
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